
Zurich Náutica 

Condições Pré-Contratuais 

Cláusula preliminar 

A Zurich Insurance plc – Sucursal em Portugal, entidade legalmente autorizada a exercer a atividade 
seguradora, com representação permanente em Portugal, na Rua Barata Salgueiro, n.º 41, 1269
058 Lisboa, comercializa a Solução Zurich Náutica, cujas características se apresentam nas seguintes 
Condições Pré-Contratuais 

Parte I

Do Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil


Cláusula 1.ª

Objeto contrato


O presente contrato garante, nos termos e condições estabelecidas neste contrato, a 
Responsabilidade Civil por danos patrimoniais e/ou não patrimoniais e, ainda os danos 
corporais causados a terceiros, pela embarcação de recreio segura identificada nas 
Condições Particulares. 

Cláusula 2.ª

Âmbito da cobertura


1. O presente contrato garante, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, 
as indemnizações que possam legalmente recair sobre o Segurado, por responsabilidade 
civil, em consequência de danos patrimoniais e/ou não patrimoniais decorrentes de lesões 
corporais e/ou materiais causados a terceiros em consequência do uso da embarcação de 
recreio, identificada nas Condições Particulares. 

2. Poderá ainda ficar garantida, desde que contratado e mencionado nas Condições 
Particulares, a responsabilidade civil legalmente imputável aos desportistas em 
consequência do uso da Embarcação de Recreio segura no decurso de uma prova 
desportiva, com exclusão, no caso de se tratar de Embarcação de Recreio a motor, dos 
danos causados às pessoas e às embarcações participantes na respetiva prova; 

3. Tratando-se de Embarcação de Recreio à vela, as garantias do presente contrato são 
extensivas aos acontecimentos ocorridos quando a embarcação segura se encontre a 
participar em regatas, desde que os eventos desportivos não tenham carácter lucrativo e 
estejam integrados em organizações competitivas de natureza nacional federativa. 

Cláusula 3.ª

Limite territorial


As garantias do presente contrato são válidas em todo o território nacional, abrangendo a 
zona económica exclusiva, o mar territorial e as águas interiores portuguesas, de acordo 
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com as zonas de navegação que a embarcação esteja autorizada a praticar e que conste do 
registo da própria embarcação. 

Cláusula 4.ª

Exclusões


1. Não ficam garantidos, em caso algum, mesmo que se tenha verificado a ocorrência de 
qualquer risco coberto pela presente apólice, os prejuízos que derivem direta ou 
indiretamente de: 

a) Guerra declarada ou não, invasão, ato inimigo estrangeiro, greves, tumultos, atos de 
vandalismo, insurreições civis ou militares ou decisões de autoridade ou de forças 
usurpando a autoridade, assaltos ou atos de pirataria; 

b) Atos de terrorismo, 

c) Explosões, libertação de calor ou radiação provenientes de desintegração ou fusão de 
átomos, aceleração artificial de partículas ou radioatividade; 

d) Da utilização da Embarcação de Recreio para fins ilícitos, que envolvam 
responsabilidade criminal; 

e) Danos causados ao meio ambiente, em particular os causados direta ou indiretamente 
por poluição ou contaminação do solo, das águas ou da atmosfera; 

f) Danos decorrentes de custas e de quaisquer outras despesas provenientes de 
procedimento criminal, de fianças, coimas, multas, taxas ou de outros encargos de idêntica 
natureza; 

g) Perdas ou danos sofridos por pessoas que tenham conhecimento da posse ilegítima da 
embarcação de recreio segura e que de livre vontade nela se façam transportar; 

h) Aos responsáveis pelo comando da embarcação; 

i) Causados a sócios ou gerentes, de facto ou de direito, ou ainda aos empregados 
assalariados ou mandatários do Segurado quando ao serviço deste; 

2. Ficam igualmente excluídos das garantias do presente contrato: 

a) Danos causados a pessoas cuja responsabilidade civil se encontra também a coberto 
desta apólice, ao Tomador do Seguro e/ou ao Segurado, bem como ao cônjuge, 
ascendentes, descendentes ou adotados, ou outras pessoas que com eles coabitem ou 
vivam a seu cargo; 

b) Danos causados à Embarcação de Recreio segura, salvo quando tenham sido 
contratadas as coberturas que os garantam, previstas na Parte II do Seguro Facultativo; 

c) Despesas relacionadas com a remoção de destroços ou de salvados, sem prejuízo do 
disposto nas Condições Especiais, quando tenham sido contratadas; 

d) Danos causados durante provas desportivas e respetivos treinos oficiais, salvo se for 
contratada a extensão de cobertura mencionada no nº 2 da Cláusula 2.ª. 
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Cláusula 5.ª

Agravamento do risco


1. O Tomador do Seguro ou o Segurado tem o dever de, durante a execução do contrato, 
no prazo de 14 dias a contar do conhecimento do facto, comunicar à Zurich todas as 
circunstâncias que agravem o risco, desde que estas, caso fossem conhecidas pela Zurich 
aquando da celebração do contrato, tivessem podido influir na decisão de contratar ou 
nas condições do contrato. 

2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do agravamento 
do risco, a Zurich pode: 

a) Apresentar ao Tomador do Seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 

b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 

3. A resolução do contrato por parte da Zurich produz efeitos 8 dias a contar da data da 
comunicação, podendo esta ser feita por qualquer meio do qual fique registo escrito. 

Cláusula 6.ª

Sinistro e agravamento do risco


1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, a Zurich: 

a) Cobre o risco, efetuando a prestação convencionada, se o agravamento tiver sido 
correta e tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo 
previsto no n.º 1 da cláusula anterior; 

b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 

c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do Tomador do Seguro ou 
do Segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos. 

2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do Tomador do Seguro ou do Segurado, a Zurich não está 
obrigada ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 

Cláusula 7.ª

Vencimento dos prémios


1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
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data da celebração do contrato. 

2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato. 

3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o 
caso, a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos. 

Cláusula 8.ª

Cobertura


A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio. 

Cláusula 9.ª

Aviso de pagamento dos prémios


1. Na vigência do contrato, a Zurich deve avisar por escrito o Tomador do Seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma antecedência 
mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações deste. 

2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração. 

3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação contratual 
se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os respetivos 
valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, a Zurich pode optar 
por não enviar o aviso referido no n.º 1, cabendo-lhe, nesse caso, a prova da emissão, da 
aceitação e do envio ao Tomador do Seguro da documentação contratual referida neste 
número. 

Cláusula 10.ª

Falta de pagamento dos prémios


1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração. 

2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato. 

3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de: 

a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade; 

b) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco. 

4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de uma 
modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato com o 
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âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos que a 
subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido na data 
do vencimento do prémio não pago. 

Cláusula 11.ª

Alteração do prémio


Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas pode efetuar-se no vencimento anual seguinte. 

Cláusula 12.ª

Início da cobertura e de efeitos


1. O dia e hora do início da cobertura dos riscos são indicados no contrato. 

2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início de efeitos do contrato, 
caso distinto do início da cobertura dos riscos. 

Cláusula 13.ª

Duração


1. O contrato indica a sua duração, podendo ser por um período certo e determinado 
(seguro temporário) ou por um ano prorrogável por novos períodos de um ano. 

2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo 

3. A prorrogação prevista no n.º 1 não se efetua se qualquer das partes denunciar o 
contrato com 30 dias de antecedência mínima em relação à data da prorrogação, ou se o 
Tomador do Seguro não proceder ao pagamento do prémio. 

Cláusula 14.ª

Resolução do contrato


1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado. 

2. O montante do prémio a devolver ao Tomador do Seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
convenção de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários. 

3. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz. 

4. Sempre que o Tomador do Seguro não coincida com o Segurado, a Zurich deve avisar o 
Segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias após a não 
renovação ou resolução. 

5. A resolução do contrato por parte da Zurich produz efeitos 8 dias a contar da data da 
comunicação, podendo esta ser feita por qualquer meio do qual fique registo escrito. 
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Cláusula 15º

Alienação da embarcação


de recreio segura


1. No caso de venda ou transmissão de propriedade da embarcação segura é indispensável 
para que a Zurich fique obrigada para com o novo proprietário ou interessado, que essa 
transferência lhe seja previamente comunicada pelo Tomador do Seguro, pelo Segurado 
ou pelos seus legais representantes e que a Zurich concorde com a manutenção do 
contrato e emita a respetiva ata adicional. 

2. Na falta da comunicação prevista no número anterior ou se a Zurich não concordar com 
a sua manutenção, cessa os efeitos da apólice, às 24 horas do próprio dia da alienação. 

3. O falecimento do Tomador do Seguro, não anula esta apólice, passando os respetivos 
direitos e obrigações para os seus herdeiros, em conformidade com a lei. 

Cláusula 16.ª

Transmissão de direitos


Salvo convenção em contrário, o falecimento do Tomador do Seguro não faz caducar o 
contrato, sucedendo os seus herdeiros nos respetivos direitos e obrigações nos termos da 
lei. 

Cláusula 17ª

Limites da prestação


1. A responsabilidade da Zurich é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos ao capital mínimo obrigatório. 

2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares: 

a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
Zurich não responde pelas despesas judiciais; 

b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a Zurich responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro; 

Cláusula 18.ª

Insuficiência do capital


1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na 
sua globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
Zurich reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante. 

2. A Zurich que, de boa fé e por desconhecimento da existência de outras pretensões, tiver 
liquidado a um lesado uma indemnização de valor superior à que lhe competiria nos 
termos do número anterior, não fica obrigado para com os outros lesados senão até 
perfazer a parte restante do capital seguro. 
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Cláusula 19.ª

Franquia


1. A franquia aplicável, fixada nas Condições Particulares, a cargo do Tomador do Seguro 
ou do Segurado, será constituída por um valor percentual a incidir sobre o montante da 
indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta limitação de garantia oponível a 
estes. 

2. Compete à Zurich, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do previsto no n.º 1 do valor da franquia aplicada. 

Cláusula 20.ª

Pluralidade de seguros


1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários Seguradores o tomador do seguro ou o Segurado deve informar dessa 
circunstância A Zurich, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 

2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera A Zurich da 
respetiva prestação. 

3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no n.º 1 é indemnizado por 
qualquer dos Seguradores, à escolha do Segurado, dentro dos limites da respetiva 
obrigação. 

4. O previsto no n.º 2 não é oponível pela Zurich ao lesado. 

Cláusula 21.ª

Obrigações do Tomador


do Seguro e do Segurado


1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o Tomador do Seguro ou o 
Segurado, sob pena de responderem por perdas e danos, obrigam-se: 

a) A comunicar tal facto, por escrito, à Zurich, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, fornecendo todas as indicações e provas documentais e ou 
testemunhais relevantes para uma correta determinação das responsabilidades; 

b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de evitar ou limitar as consequências do 
sinistro; 

c) A prestar à Zurich as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro e às 
suas consequências. 

d) A não prejudicar o direito de sub-rogação da Zurich nos direitos do Segurado contra o 
terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
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2. O Tomador do Seguro e o Segurado não podem, sob pena de responderem por perdas e 
danos: 

a) Abonar extra judicialmente a indemnização reclamada ou adiantar dinheiro, por conta, 
em nome ou sob a responsabilidade da Zurich, sem a sua expressa autorização; 

b) Dar ocasião, ainda que por omissão ou negligência, a sentença favorável a terceiro ou, 
quando não der imediato conhecimento à Zurich, a qualquer procedimento judicial 
intentado contra ele por motivo de sinistro a coberto da apólice; 

c) Prejudicar o direito de sub-rogação da Zurich nos direitos do Segurado contra o terceiro 
responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 

3. O Tomador do Seguro e o Segurado obrigam-se ainda: 

a) Manter a Embarcação de Recreio munida de toda a documentação necessária e em boas 
condições de navegabilidade, de acordo com a legislação em vigor; 

b) Respeitar os limites impostos por lei à navegação da embarcação segura, 
nomeadamente a Zona de Navegação que conste do seu registo; 

c) Comunicar de imediato à Zurich, por escrito, qualquer alteração à zona de navegação 
que a embarcação segura esteja autorizada a praticar; 

d) Não proceder à modificação da Embarcação Segura, salvo se tiver sido requerida pelo 
construtor às autoridades competentes e estas expressamente a autorizarem, e for dado 
prévio conhecimento da modificação à Zurich. 
Entende-se por modificação, qualquer alteração às dimensões principais da Embarcação 
segura ou à sua compartimentação, arranjo, armação vélica, potência propulsora e 
lotação; 

e) Cumprir as prescrições de segurança que sejam impostas por lei, regulamentos ou 
cláusulas deste contrato. 

f) Participar, logo após a sua ocorrência, o sinistro às autoridades competentes; 

4. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do n.º 1 determina, salvo o previsto no 
número seguinte: 

a) A redução da prestação da Zurich atendendo ao dano que o incumprimento lhe cause; 

b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para a Zurich. 

5. O disposto no número anterior não é oponível pela Zurich ao lesado. 

6. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do n.º 1, a sanção prevista no n.º 4 
não é aplicável quando a Zurich tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante os 
8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
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7. O incumprimento do previsto na alínea d) do n.º 1 determina a responsabilidade por 
perdas e danos do incumpridor até ao limite da indemnização paga pela Zurich. 

Cláusula 22.ª

Lei aplicável


Salvo disposição em contrário, a lei aplicável a este contrato é a lei portuguesa. 

Cláusula 23.ª

Modo de efetuar reclamações


e arbitragem


1. As reclamações poderão ser efetuadas através de correio eletrónico ou postal para 
Zurich Insurance plc, sucursal em Portugal ou para a sua sede na Irlanda (Dublin). 

2. Podem ser apresentadas reclamações no âmbito do presente contrato aos serviços da 
Zurich identificados no contrato e, bem assim, Autoridade de Supervisão de Seguros e 
Fundos de Pensões (ASF). 

3. Nos litígios surgidos ao abrigo deste contrato pode haver recurso à arbitragem, a 
efetuar nos termos da lei. 

Cláusula 24.ª

Casos omissos


Nos casos omissos no presente contrato recorrer-se-á à legislação aplicável. 

Cláusula 25.ª

Foro


O foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei civil. 

Parte II

Do Seguro Facultativo de

Embarcações de Recreio


Cláusula 26.ª

Disposições gerais


O Seguro Facultativo de Embarcações de Recreio rege-se pelo disposto nas Condições 
Particulares e nas Condições Especiais contratadas, bem como pelo disposto nas presentes 
Condições Gerais do Seguro Facultativo de Embarcações de Recreio - Parte II- e, no que 
não estiver especificamente regulado, pelas Condições Gerais do Seguro Obrigatório de 
Responsabilidade Civil - Parte I-. 

Cláusula 27.ª

Definições
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1. Valor de Novo: Preço de venda ao público da embarcação segura, em Portugal 
considerando todos os impostos e encargos aplicáveis e sem quaisquer descontos 
comerciais, acrescido do valor dos extras não integrados de origem, caso se pretender 
inclui-los no seguro. 

2. Perda Total: Desaparecimento físico da Embarcação de Recreio, totalmente tragada pelo 
mar em consequência de naufrágio, diretamente resultante de incêndio casual e/ou 
explosão a bordo de máquinas, motores, caldeiras, ou de eventos fortuitos englobados no 
conceito de fortuna de mar, como abalroamento, encalhe e submersão. 
Considera-se, igualmente, perda total a situação em que a embarcação, sendo atingida por 
qualquer dos eventos antes mencionados, continua a existir fisicamente, não obstante ser 
inviável a sua reposição no estado em que se encontrava no momento anterior à 
ocorrência do evento, por o custo da reparação ser igual ou superior ao valor seguro. 

Para esta avaliação, apenas será tomado em consideração o custo referente a um único 
acidente ou sequência de danos resultantes do mesmo acidente; 
A perda total de máquinas ou motores, mastros, velas, aparelhos de comunicação, 
instrumentos náuticos, apetrechos, botes auxiliares, balsas, equipamento de salvação e 
outro equipamento existente a bordo, devidamente identificado e valorizado nas 
Condições Particulares, só fica garantida quando essa perda total se verifique 
conjuntamente com a perda total da Embarcação de Recreio. 

3. Danos Parciais: Danos causados à embarcação segura, em consequência de sinistro 
coberto pelo contrato, passíveis de reparação por não se enquadrarem na definição de 
Perda Total. 

Cláusula 28.ª

Coberturas facultativas


Mediante convenção expressa e o pagamento do respetivo sobreprémio, o âmbito do 
presente contrato pode ser alargado, nos termos das correspondentes Condições 
Especiais, aos seguintes riscos: 

- Responsabilidade Civil Facultativa 
- Danos Materiais da Própria Embarcação de 

Recreio; 
- Ocupantes da Embarcação de Recreio; 
- Fenómenos Sísmicos; 
- Greves, Tumultos e Alterações de Ordem 

Pública; 
- Objetos de Uso Pessoal 
- Assistência à Embarcação de Recreio 

Cláusula 29.ª 
Âmbito territorial 

Salvo disposição em contrário mencionada nas Condições Particulares, o limite territorial 
para as coberturas contratadas no âmbito do Seguro Facultativo é o definido no Seguro 
Obrigatório de Responsabilidade Civil - Parte I-, sem prejuízo de quanto se estabelece nas 
respetivas Condições Especiais. 
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Cláusula 30.ª

Exclusões próprias do seguro facultativo


1. Além das exclusões gerais previstas no Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil 
Parte I- e nas exclusões próprias de cada Condição Especial, ficam também excluídos os 
prejuízos que resultem de: 

a) Atos ou omissões praticadas pelo Tomador do Seguro ou pela Pessoa Segura sob a 
influência de estupefacientes fora de prescrição médica, em estado de embriaguez ou 
quando for detetado um grau de alcoolémia no seu sangue superior ao permitido por lei; 

b) Atos ou omissões dolosos ou gravemente negligentes praticados pelo Tomador do 
Seguro, Segurado ou Pessoas Seguras, Beneficiários ou por pessoas por quem sejam 
civilmente responsáveis; 

c) As perdas ou danos que decorram direta ou indiretamente de acordo, contrato 
particular ou compromisso, na medida em que a responsabilidade daí resultante exceda a 
que o Segurado estaria legalmente obrigado na ausência der tal acordo, contrato ou 
compromisso. 

2. Exceto quando expressamente se garantam os riscos em causa, o presente contrato não 
cobre os danos e os prejuízos que derivem direta ou indiretamente de: 

- Responsabilidade Civil Facultativa 
- Danos Materiais da Própria Embarcação 

de Recreio; 
- Ocupantes da Embarcação de Recreio; 
- Fenómenos Sísmicos; 
- Greves, Tumultos e Alterações de 

Ordem Pública; 
- Objetos de Uso Pessoal 
- Assistência à Embarcação de Recreio 

Cláusula 31.ª

Franquia


A franquia será sempre deduzida no momento do pagamento da indemnização, ainda que 
a Zurich o realize diretamente à entidade reparadora ou a qualquer outra. 

Cláusula 32.ª

Regra proporcional


Salvo convenção em contrário, expressa nas Condições Particulares, se o capital seguro 
pelo presente contrato for, para a embarcação segura, na data do sinistro, inferior ao 
valor venal, o Segurado responderá pela parte proporcional dos prejuízos, como se fosse 
Segurador do excedente. Sendo, pelo contrário, tal quantia superior, o seguro só é válido 
até à concorrência do seguro. 

Cláusula 33.ª

Valor da indemnização


1. Em caso de perda total, o valor da indemnização corresponderá ao valor seguro à data 
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do sinistro, deduzido da franquia contratualmente aplicável e, se for o caso, do valor 
atribuído à embarcação de recreio após o sinistro, aqui designado por salvado. 

2. Em caso de perda parcial, as reparações a suportar pela Zurich terão como limite o valor 
máximo de indemnização previsto para o caso de Perda Total, nos termos do número 
anterior. 

Cláusula 34.ª

Redução e/ou reposição de capital


1. No caso de sinistro, o montante da indemnização será abatido ao capital seguro, 
ficando este reduzido daquele valor desde a data do sinistro até ao vencimento anual do 
contrato. 

2. O Tomador do Seguro pode repor o capital através do pagamento de um prémio 
suplementar correspondente ao capital reposto e ao período de tempo não decorrido, até 
ao vencimento anual do contrato. 

Cláusula 35.ª

Redução ou extinção das coberturas


1. Qualquer das partes contratantes pode, a todo o tempo, reduzir ou retirar do contrato 
as coberturas facultativas contratadas, mediante comunicação escrita dirigida à outra 
parte com uma antecedência mínima de 30 dias. 

2. Sempre que o Tomador do Seguro não coincida com o Segurado, este deve ser avisado, 
com 30 dias de antecedência, da redução ou extinção das coberturas contratadas. 

3. No caso de haver direitos ressalvados nos termos do artigo anterior, a comunicação 
deverá também ser enviada às pessoas ou entidades respetivas. 

4. Salvo convenção expressa em contrário: 

a) Quando a redução ou extinção for da iniciativa da Zurich, o prémio a devolver ao 
Tomador do Seguro será calculado proporcionalmente ao período de tempo que falta 
decorrer até ao vencimento do contrato; 

b) Quando a redução ou extinção for da iniciativa do Tomador do Seguro, o prémio a 
devolver àquele será calculado com base no prémio que seria devido se o seguro tivesse 
sido contratado como seguro temporário. 
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Condições especiais 

001 - Responsabilidade civil facultativa 

Objeto do seguro 

Fica expressamente convencionado que nos termos, condições e exclusões desta Condição 
Especial, a presente apólice garante a Cobertura Complementar de Responsabilidade Civil 
para além do montante legalmente exigido quanto à obrigação de segurar. 

002 - Danos materiais da própria embarcação 

Objeto do seguro 

1. Fica expressamente convencionado que nos termos, condições e exclusões desta 
Condição Especial, a presente apólice garante os danos materiais na embarcação de 
recreio segura, quando flutuando, em terra, ou a ser colocada ou retirada da água, 
originados ou em consequência de: 

a) Incêndio, raio, explosão, tempestades, encalhe, submersão, abalroamento, colisão ou 
choque com qualquer objeto fixo ou flutuante; 

b) gastos de salvamento decorrentes dos riscos mencionados em a); 

c) Roubo da embarcação de recreio segura e/ou dos meios de salvação ou roubo dos 
acessórios fixos. 

Fica(m) igualmente abrangido(s) o(s) motor(es) fora de borda desde que se encontre(m) 
munido(s) de dispositivos antirroubo em complemento do seu sistema de fixação à 
embarcação de recreio. 

d) Choque, colisão ou capotamento, incêndio raio ou explosão, aluimento de terras, 
abatimento de estradas, quebra de chassis, eixos ou da lança de reboque, e perda das 
rodas do veículo rebocador ou do atrelado, durante o transporte efetuado em terra e 
desde que sejam respeitadas as condições legais em vigor para o transporte por via 
terrestre. 

e) Pela colocação ou retirada da água, devido a quebra do cabo de guindaste, guincho ou 
outro meio adequado ou por avaria elétrica ou mecânica nesse mesmo aparelho; 

f) As despesas efetuadas pelo Segurado para a salvaguarda e proteção da embarcação de 
recreio segura em caso de perigo, incluindo o reboque ou transporte para lugar seguro, 
até ao limite de 10% do valor seguro. 

2. Para efeitos da presente Condição Especial entende-se por: 

Incêndio - Combustão acidental, com desenvolvimento de chamas, estranha a uma fonte 
normal de fogo, ainda que nesta possa ter origem, e que se pode propagar pelos seus 
próprios meios. 

Queda de Raio – Descarga atmosférica ocorrida entre a nuvem e o solo, consistindo em um 
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ou mais impulsos de corrente que conferem ao fenómeno uma luminosidade característica

(raio) e que provoque deformações mecânicas permanentes no veículo seguro.

Explosão - Ação súbita e violenta da pressão ou depressão de gás ou de vapor.


Tempestade – A força do vento que medida na escala de Beaufort atinja valores iguais ou

superiores a 7 (sete).


Encalhe – A paragem forçada da embarcação de recreio, em consequência de um choque

fortuito com um baixio, um rochedo ou qualquer outro obstáculo, no mar ou na costa, e

que nele fique presa sem flutuar durante um certo período de tempo.


Submersão – O afundamento da embarcação de recreio resultante de um evento fortuito

em local suscetível de salvamento, acompanhado de imobilização da mesma.


Abalroamento – O choque ou a colisão fortuita entre duas ou mais embarcações.


003 - Ocupantes de embarcações 

Objeto do seguro 

1. Fica expressamente convencionado que nos termos, condições e exclusões desta 
Condição Especial, a presente apólice garante o pagamento das indemnizações fixadas nas 
Condições Particulares, em consequência de acidente acontecido às Pessoas Seguras: 

a) quando se encontrem a bordo; 

b) entrando ou saindo da embarcação de recreio; 

c) envolvidos na operação de colocação ou retirada da embarcação de recreio da água, 
desde que utilizados os meios adequados. 

2. Mediante convenção expressa e o pagamento do respetivo sobreprémio, o âmbito do 
presente contrato pode ser alargado, nos termos das correspondentes Condições 
Especiais, às indemnizações devidas por Prática de esqui aquático, quando rebocados pela 
embarcação segura, mediante o pagamento do respetivo sobreprémio e desde que 
expressamente mencionado nas Condições Particulares. 

Definições


Para efeitos da presente garantia entende-se por:


Pessoas Seguras: Todos os ocupantes da embarcação de recreio identificada nas Condições

Particulares:


Beneficiário: A pessoa singular ou coletiva a quem é paga a indemnização no caso de

morte da Pessoa Segura


Acidente: O acontecimento fortuito, súbito e anormal devido a causa exterior e estranha à

vontade da Pessoa Segura e que nesta origine danos ou lesões corporais.

Para efeitos da presente Condição Especial consideram-se também acidentes:


- As infeções nas quais o vírus tenha penetrado por um ferimento proveniente de um
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acidente coberto por esta Condição Especial;

- As luxações, distensões e roturas de músculos ou tendões provocados por esforço súbito;

- A asfixia de forma involuntária resultante de imersão, explosão ou ação rápida e

imprevista de quaisquer gases;

- As consequências de raio ou descargas elétricas.


Invalidez Permanente: Perda anatómica ou impotência funcional de membros ou órgãos,

suscetível de constatação médica objetiva, sobrevinda em consequência de lesões

corporais produzidas por um acidente coberto pela presente Condição Especial.


Incapacidade Temporária: A impossibilidade física e temporária, suscetível de constatação

médica, de a Pessoa Segura exercer a sua atividade normal, sobrevinda em consequência

de lesões produzidas por acidente garantido pela presente Condição Especial.


Limite territorial


As garantias desta Condição Especial produzem efeitos na Zona de Navegação

mencionada nas Condições Particulares.


Riscos cobertos


1. A presente Condição Especial cobre os seguintes riscos: 

a) Morte ou Invalidez Permanente 

b) Despesas de Tratamento 

c) Despesas de Funeral 

2. Na cobertura a) o risco de Morte e o de Invalidez Permanente não são cumuláveis, pelo 
que, se a Pessoa Segura falecer em consequência de acidente, ocorrido no decurso de 2 
(dois) anos a contar da data do mesmo, à indemnização por morte será abatido o valor da 
indemnização por Invalidez Permanente que eventualmente lhe tenha sido atribuída ou 
paga relativamente ao mesmo acidente. 

004 - Fenómenos sísmicos 

Nos termos desta Condição Especial, o presente contrato cobre os danos causados aos 
bens seguros em consequência da ação direta de tremores de terra, terramotos, erupções 
vulcânicas, maremotos e fogo subterrâneo e ainda incêndio resultante destes fenómenos. 
Considerar-se-ão como um único sinistro os fenómenos ocorridos dentro de um período de 
72 horas após a constatação dos primeiros prejuízos verificados nos objetos seguros. 
Fica, no entanto, estabelecido que em cada sinistro haverá sempre que deduzir, à 
indemnização que couber à Zurich liquidar, uma franquia de 5% a incidir sobre o capital 
seguro. 

005 - Greves tumultos e alterações de ordem pública 

Objeto do seguro 

1. Fica expressamente convencionado que nos termos, condições e exclusões desta 
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Condição Especial, a presente apólice garante os danos (incluindo os de incêndio ou

explosão) diretamente causados na embarcação segura:

Por pessoas que tomem parte em greves, "lock-out", distúrbios no trabalho, tumultos,

motins e alterações de ordem pública.


2. Por qualquer autoridade legalmente constituída, em virtude de medidas tomadas por 
ocasião das ocorrências acima mencionadas, para salvaguarda ou proteção de pessoas e 
bens. 

006 - Objetos de uso pessoal 

Objeto do seguro 

Nos termos desta Condição Especial, o presente contrato cobre os danos causados aos 
objetos de uso pessoal não pertencentes à embarcação de recreio, desde que os mesmos 
se encontrem discriminados e valorizados nas Condições Particulares, sejam pertença dos 
ocupantes da embarcação de recreio e resultem de sinistro garantido pela Cobertura de 
Danos Materiais da Própria Embarcação, Fenómenos Sísmicos e Greves, Tumultos e 
Alteração de Ordem Pública, quando contratadas. 

007 – Assistência a embarcações de recreio 

Disposições preliminares 

Fica expressamente convencionado que, nos termos, condições e exclusões a seguir 
descritos, é garantida às pessoas seguras a assistência decorrente da verificação dos riscos 
previstos que ocorram durante deslocações. 

Definições 

Pessoa Segura: 

a) O Tomador do Seguro ou o Segurado, 

b) A tripulação e as pessoas transportadas gratuitamente (num máximo de 10) desde que 
se encontrem a bordo ou participem nas manobras da mesma e sejam vítimas de acidente; 

c) Os esquiadores (até um máximo de 2) rebocados pela embarcação segura e que sejam 
vítimas de acidente. 

Acidente: Todo o facto acidental, imprevisto, não intencional e que provoque o 
funcionamento das garantias. 

Embarcação Segura: Toda a embarcação registada em Portugal ou no estrangeiro desde 
que seja propriedade ou sob a direção de entidade portuguesa. 

Âmbito territorial 

As garantias de assistência vigoram dentro dos limites geográficos estabelecidos nas 
Condições Particulares e que podem ser em qualquer de uma das seguintes Zonas de 
Navegação: 
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a) Navegação em Águas Abrigadas – navegação em zonas de fraca agitação marítima, em 
águas territoriais portuguesas e espanholas, junto à costa, num raio de 3 milhas de um 
porto de abrigo, lagoas naturais ou artificiais, lagos e rios navegáveis, sempre que a 
classificação da embarcação a isso o permita. 

b) Navegação Costeira Restrita – navegação até 6 milhas da costa e 20 milhas de um porto 
de abrigo, em águas territoriais portuguesas e espanholas, sempre que a classificação da 
embarcação a isso o permita; 

c) Navegação Costeira – navegação até 25 milhas da costa e 60 milhas de um porto de 
abrigo, em águas territoriais portuguesas e espanholas, sempre que a classificação da 
embarcação a isso o permita; 

d) Navegação ao Largo – navegação até 200 milhas da costa, sempre que a classificação da 
embarcação a isso o permita; 

e) Navegação Oceânica – navegação sem limite de área, sempre que a classificação da 
embarcação a isso o permita; 

Janeiro 2010 17 Zurich Náutica 



Condições particulares da apólice 

801 Prova de Vela – Campeonatos e Treinos 
A cobertura conferida por esta apólice abrange os acidentes emergentes da prática de 
prova de vela nas provas integradas em campeonatos e respetivos treinos. 

802 Pesca Desportiva 
A cobertura conferida por esta apólice abrange os acidentes emergentes da prática pesca 
desportiva. 

803 Sky Aquático 
A cobertura conferida por esta apólice abrange os acidentes emergentes da prática sky 
aquático. 

804 Cálculo do Prémio 
O método de cálculo do prémio terá em consideração os seguintes fatores de risco: o tipo 
de embarcação de recreio bem como a zona de navegação. 
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